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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI 
PROJETO DE LEI Nº 003/2019

Altera a Lei nº 1.293, de 29 de 
novembro de 2018, que dispõe 
sobre a isenção do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA) para pessoas 
portadoras de doenças graves e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 1.293, de 29 de novembro de 2018, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:
Art. 1º Ficam isentas do pagamento do Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), no Estado de Roraima, as 
pessoas portadoras das seguintes doenças:

I a V (..)
VI – portadoras do vírus HIV.
Art. 2º (..)
Art. 3º (..)
Art. 4º (..)
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

noventa dias, contados da data da publicação.    
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                            JUSTIFICAÇÃO
A presente proposição visa assegurar aos portadores do vírus 

HIV a isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA), por meio de completa adequação de Lei Estadual, que dispõe a 
isenção do Imposto a pessoas portadoras de doenças graves. 

Neste sentido, foi dada nova redação ao texto de lei, 
acrescentando ao rol dos isentos os portadores do vírus HIV.

O portador do vírus HIV, apesar de receber atendimento 
integral do SUS (Sistema Único de Saúde), com a disponibilização 
dos antirretrovirais, necessita arcar com um número maior de 
despesas no que se refere a sua saúde, pois ficam sujeitos a um 
número maior de infecções, dentre outras doenças. Assim, a carga 
financeira dessas pessoas é consideravelmente elevada, sendo 
até maior que a de muitos outros pacientes afetados por outras 
enfermidades.

Destaca-se que a Lei Estadual 1.293, de 29 de Novembro de 
2018, beneficia portadores de outras patologias bem menos severas e, 
portanto, o Estado não pode se olvidar de garantir o mesmo benefício aos 
portadores do vírus HIV,

Conceder esta isenção do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA) é um meio de contrapartida do Estado, 
visando garantir a esses pacientes os elementos necessários para ter uma 
vida digna, conforme prevê a Constituição Federal da República. 

É medida justa e necessária, uma vez que o Princípio da 
Dignidade da Pessoa Humana, norteador de todo o ordenamento 
jurídico e estampado de forma clara no texto constitucional federal 
de 1988, especificamente no Artigo 1º, inciso III da referida Carta 
Magna, e também no Artigo 3º-A, inciso I, da Constituição Estadual 
do Estado de Roraima, guia o legislador no sentido não só de prover o 
mínimo existencial ao cidadão, mas pelo contrário, de sempre buscar 
com que o Estado alcance resultados satisfatórios a todos, tratando 
igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida de suas 
desigualdades. 

É nesse sentido que a inclusão dos portadores do vírus HIV 
no rol dos beneficiados à isenção do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos (IPVA) se mostra medida conveniente e oportuna, uma vez que 
representará ato em completa consonância com a Constituição Federal e 
Estadual. 

Portanto, a aprovação da presente alteração legislativa resultará 
em uma melhoria considerável na qualidade de vida dos pacientes em 
questão, representando uma vitória não só para estes indivíduos em 
específico, mas a toda a coletividade do Estado de Roraima, que merece 
um ambiente sustentável e capaz de prover meios básicos para uma 
vida de qualidade a todos, independentemente de sua condição física ou 
psicológica.  

Palácio Antônio Augusto Martins, 22 de fevereiro de 2019.
NETO LOUREIRO
Deputado Estadual
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DE PAGAMENTO, NOS DIAS 
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA DECRETA: 

Art. 1°: Ficam as empresas de concessão de serviços públicos de 
água e luz, proibidas de cortar o fornecimento residencial de seus serviços, 
por falta de pagamento de suas respectivas contas, às sextas-feiras, sábados, 
domingos, feriados e no último dia útil anterior ao feriado.

Art. 2°: Ao consumidor que tiver suspenso o fornecimento 
nos dias específicos no artigo anterior fica assegurado o direito de acionar 
juridicamente a Empresa Concessionária por perdas e danos.

Art. 3°: A suspensão do fornecimento de água e energia elétrica 
por falta de pagamento das tarifas respectivas somente poderá ocorrer 
mediante prévia comunicação por parte da empresa prestadora do serviço 
ao usuário e não desrespeitando o Art. 1º deste Projeto de lei.

Art. 4°: As empresas tratadas no Art.1º deverão afixar placa 
informativa sobre as proibições estabelecidas pela presente Lei, contendo 
os seguintes dizeres: “Ficam as empresas de concessão de serviços 
públicos de água e luz, proibidas de cortar o fornecimento residencial de 
seus serviços por falta de pagamento de suas respectivas contas, às sextas-
feiras, sábados, domingos, feriados e no último dia útil anterior ao feriado, 
sendo que, aos consumidores que tiverem suspenso o fornecimento nos 
dias estabelecidos pela presente lei, fica assegurado o direito de acionar 
juridicamente a empresa concessionária por perdas e danos.”

PARÁGRAFO ÚNICO: A referida placa não poderá ter 
tamanho inferior à 30 centímetros de comprimento por 30 centímetros de 
largura, devendo constar a numeração da respectiva lei.

Art. 5°: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 22 de fevereiro de 2019

Renato Silva
Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

O projeto de lei servirá para preservar o cidadão de ser ameaçada 
a subsistência de recursos essenciais, tais como água e luz, às sextas-
feiras, sábados, domingos, feriados e no último dia útil anterior ao feriado. 
Visto que, nestes dias não existe expediente bancário, impossibilitando 
o pagamento da fatura de cobrança. Os cortes de água e luz, nos dias 
supracitados, são prejudiciais somente ao cidadão.

As concessionárias de serviços essenciais, como fornecimento 
de água e luz, possuem instrumentos legais à sua disposição para, inclusive, 
programar a interrupção do fornecimento, quando for o caso, no decorrer 
da semana, o que permite ao consumidor tempo e condições de quitar seu 
débito e promover a reinstalação do serviço interrompido, sem maiores 
sobressaltos ou prejuízos.

Quando, entretanto, tal interrupção é feita às vésperas dos dias 
mencionados, isso significa no mínimo dois dias sem acesso a serviços 
básicos e essenciais para a vida moderna.

Não há dúvidas do papel desempenhado pela água encanada e 
energia elétrica no nosso dia a dia, e a sua interrupção, por períodos longos, 
pode acarretar danos, inclusive à vida do consumidor.

Lembremos, também, que os consumidores de tais serviços, já 
são penalizados com tarifas altas e o que se propõe, no presente Projeto 
de Lei, é que as concessionárias ajustem seus cortes para dias específicos, 
dando chance ao consumidor, principalmente o de baixa renda, que não 
possui cartão de crédito ou conta bancária para promover o débito em 
conta, de quitar ou negociar seus débitos.

Importante mencionar também, que o projeto possibilita o 
acionamento jurídico, pelo cidadão, caso as empresas de concessão não 
respeitem a lei a partir de sua publicação.

PROJETO DE LEI Nº 006/2019
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A IMPLANTAR O ESTUDO DA 
CONSTITUIÇÃO EM MIÚDOS NAS 
ESCOLAS DA REDE ESTADUAL 
NO ÂMBITO DO ESTADO DE 
RORAIMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA DECRETA: 

Art. 1º: Fica o Poder Executivo autorizado a implantar, através 
da Secretaria Estadual de Educação e Desporto (SEED), o Estudo da 
“Constituição em Miúdos” nas escolas da rede Estadual, no âmbito do 
Estado do Roraima.

Art. 2º: O Estudo da Constituição em Miúdos consistirá em:

PROJETO DE LEI Nº 004/2019
“DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE 
PUBLICAÇÃO NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA, COM 
ATUALIZAÇÃO SEMANAL, 
DA LISTA DE ESPERA QUE 
AGUARDAM POR CONSULTAS, 
EXAMES E CIRURGIAS MÉDICAS 
ELETIVAS REALIZADAS COM 
RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE (SUS) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA DECRETA: 

Art.1º: A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 
as entidades privadas de saúde conveniadas que realizam cirurgias médicas 
com recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) ficam obrigados a publicar, 
em seus sites oficiais (portal da transparência), as listas de pacientes, por 
especialidades médicas, que serão submetidos a consultas, exames e 
cirurgias eletivas em seu âmbito de atuação.

Art. 2º: As listas de pacientes mencionadas no art. 1º desta Lei 
devem conter as seguintes informações:

I - o número do cartão do SUS;
II - a data de ingresso do paciente, bem como a posição que 

ocupa na fila de espera, na área médica que o paciente será atendido;
III - a estimativa de prazo para o atendimento solicitado;
IV - o grau de complexidade.
Art. 3º: Serão divulgados também nos sites oficiais, a relação de 

pacientes que foram atendidos e que saíram da lista de espera, respeitando 
o que preconiza no Art. 2º.

§1º: Em caso de óbito que acontecer antes da cirurgia, esta 
informação deve ser atualizada na lista.

§2º: Em caso de desistência antes da realização da cirurgia, a 
retirada da lista deve ser assim identificada.

§3º: O paciente que tiver prioridade deverá estar assim destacado 
na lista de espera, acompanhado da justificativa para tal benefício. 

Art. 4º: A lista de pacientes que se submeterão a cirurgias 
eletivas deve ser atualizada semanalmente.

Art. 5º: Está lei tem como base o Art. 13, XII, Art. 136 e Art. 
139, I da Constituição Estadual de Roraima.

Art. 6º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º: Revogam-se as disposições legais em contrário.

Boa Vista-RR, 22 de fevereiro de 2019
Renato Silva

Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa garantir a transparência e a 
publicidade das listas de espera de consultas, exames e cirurgias médicas 
eletivas, financiadas com recursos públicos do Sistema Único de Saúde 
(SUS), na rede pública ou privada conveniada de atendimento à saúde em 
todo o território brasileiro.

Para isso, fica estabelecido que a União, os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios e as entidades privadas de saúde que realizam 
cirurgias médicas com recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) ficam 
obrigados a publicar e atualizar semanalmente, em seus sites oficiais (portal 
da transparência), as listas de pacientes, por especialidades médicas, que 
serão submetidos a consultas, exames e cirurgias eletivas em seu âmbito 
de atuação.

Acredita-se que a manutenção de um registro público é um 
meio confiável das pessoas que aguardam na fila as consultas, exames e 
cirurgias eletivas, disponibilizadas na internet e atualizadas semanalmente. 
Este mecanismo efetivo de combate a adulterações e fraudes nestas listas, 
porquanto possibilita a ampla fiscalização pelos pacientes e pelo próprio 
Sistema Único de Saúde (SUS), além do controle exercido por todos os 
órgãos de controle da Administração Pública e da sociedade.

Diante de todo o exposto, com a finalidade de garantir o acesso 
à saúde aos cidadãos brasileiros, de forma universal e igualitária, apresento 
a proposta legislativa em tela, oportunidade em que pugno aos nobres pares 
pela sua aprovação.

PROJETO DE LEI Nº 005/2019
“PROÍBE O CORTE RESIDENCIAL 
DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
E ENERGIA ELÉTRICA PELAS 
CONCESSIONÁRIAS POR FALTA 
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correrão à conta da dotação orçamentária do Poder Legislativo Estadual.
	 Art. 3º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Augusto Martins, 22 de fevereiro de 2019.
Deputado Estadual JALSER RENIER

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual CHICO MOZART

1° Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual MARCELO CABRAL

2° Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFOS - MOÇÕES

MOÇÃO DE PESAR Nº 025/2018
	A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA, nos termos do art. 205 do Regimento Interno, em nome de 
seus membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora torna 
pública:

- Moção de Pesar pelo falecimento, na manhã de 8 de dezembro 
de 2018, do Sr. Raimundo Pereira da Silva, presidente do Comitê Municipal 
do PCdoB no município do Cantá. 

A Assembleia Legislativa, nos termos do art. 205 do seu 
Regimento Interno, em nome de seus membros, vem a público apresentar 
sentimentos de pesar aos familiares daquele que em vida se chamou 
Raimundo Pereira da Silva, mais conhecido como Cabeça Branca.

Abnegado, o militante do PCdoB era uma força progressista 
pelos anseios das lideranças e produtores rurais do Cantá, em especial da 
Vila Taboca, onde também exercia a atividade de agricultor rural. Cabeça 
Branca deixa não só esposa e filhos, mas muitos camaradas e amigos que o 
admiravam e choram a sua partida.

Que seja acolhido pela providência divina com muita luz.
Palácio Antônio Augusto Martins, 26 de dezembro de 2018.

Deputado Estadual JALSER RENIER
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Deputado Estadual CHICO MOZART
3º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Deputado Estadual MARCELO CABRAL
2º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 026/2018
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA, nos termos do art. 205 do Regimento Interno, em nome de 
seus membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora torna 
pública:

- Moção de Aplausos à Instituição Claretiano – Rede de 
Educação pelos bons ensinamentos doutrinados na cultura missionária 
e pela prestação de serviços paroquiais; atendimento em territórios 
missionários de vanguarda; atividade educativa em colégios, faculdades, 
institutos; comunicação da palavra por meio dos serviços nos meios de 
comunicação social, tais como revistas, livros, rádio, televisão, internet; e 
serviços sociais em creches e centros da juventude.

A Congregação dos Missionários Claretianos foi fundada em 16 
de julho de 1849, em Vic, região da Catalunha, Espanha, por Santo Antônio 
Maria Claret e mais cinco amigos sacerdotes, com o objetivo de anunciar 
por todos os meios possíveis, através do serviço missionário da palavra, o 
Evangelho de Jesus Cristo a todo o mundo.

Hoje, a Congregação está presente em todo o mundo, inclusive 
no Estado de Roraima, conduzindo atividades apostólicas em paróquias; 
em meios de comunicação social; em obras sociais e de promoção humana 
por meio da educação em colégios e em faculdades; e na formação de 
leigos, agentes de pastoral e de voluntários.

No Brasil, os Claretianos chegaram em 1895 e, há oito décadas, 
dedicam-se ao ensino de qualidade em Colégios, Faculdades e na Educação 
a Distância, presente em todo o território nacional. Para fortalecer ainda 
mais este trabalho, os Claretianos agora unem todas as suas unidades 
educativas, criando uma nova marca: o Claretiano – Rede de Educação.

A Assembleia Legislativa, nos termos do art. 205 do seu 
Regimento Interno, em nome de seus membros, vem a público aplaudir todos 
os professores, diretores e servidores em geral atuantes no estado de Roraima.

Palácio Antônio Augusto Martins, 26 de dezembro de 2018.
Deputado Estadual JALSER RENIER

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual CHICO MOZART

3º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Deputado Estadual MARCELO CABRAL

2º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

I - Promover, fomentar e estimular o estudo e a compreensão da 
Constituição Federal tendo como base a Constituição em Miúdos;

II - Expandir a noção cívica dos estudantes, despertando-lhes o 
interesse em conhecer as leis que regem nosso País, Estado e Município, 
e a aprendizagem sobre os instrumentos que garantem seus direitos 
constitucionais, assim como dos seus deveres para a construção de uma 
sociedade melhor e mais justa;

III - promover a divulgação através da apresentação final do 
estudo a ser realizada pelos alunos junto à comunidade por diferentes 
estratégias pedagógicas.

Art. 3º: Fica o Poder Executivo autorizado, através da 
Secretaria Estadual de Educação e Desporto (SEED), a estabelecer 
a primeira semana do mês de outubro de cada ano para apresentação 
de trabalhos referentes ao estudo da “Constituição em Miúdos”, 
em comemoração à promulgação da Constituição da República 
Federativa do Brasil em 5 de outubro de 1988’.

Art. 4º: As equipes administrativas e pedagógicas 
das escolas definirão com o corpo docente as séries da educação 
básica em que serão desenvolvidos o estudo e a apresentação da 
“Constituição em Miúdos”.

Art. 5º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 22 de fevereiro de 2019

Renato Silva
Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

A promulgação da Constituição Federal de 1988 foi um 
grande marco da restauração da democracia no Brasil e da renovação 
do orgulho cívico no país. Foi a maior movimentação política de várias 
classes sociais, sindicais e das minorias já registrada na história da nação 
brasileira, marcada pela conquista de direitos individuais e da liberdade 
de expressão.

No dia 10 junho de 2015, em Vitória, ES, no encontro da 
ABEL – Associação Brasileira das Escolas do Legislativo e de Contas, 
ocorreu o lançamento da Constituição em Miúdos, de autoria da servidora 
da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Madu Macedo, com o apoio do 
Senado. Esta Constituição é uma adaptação do conteúdo da Constituição 
Federal e, através de seu estudo, os alunos da educação básica poderão 
expandir a noção dos seus direitos cívicos, despertando, assim, seu 
interesse em conhecer a lei magna que rege nosso País, Estado e Município, 
promovendo a aprendizagem sobre os instrumentos que garantem seus 
direitos constitucionais e, também, seus deveres para a construção de uma 
sociedade melhor.

Segundo o Senado, conhecer a Constituição é o primeiro passo 
para o fortalecimento da cidadania. Foi pensando nesse caminho e na 
importância da adaptação da linguagem para o melhor aproveitamento 
do conhecimento adquirido, que a Biblioteca do Senado desenhou uma 
versão da nossa Constituição Federal para crianças e adolescentes ainda 
no primeiro grau.

Ademais, tramita na Câmara Federal um projeto do deputado 
federal Romário, que propõe alterar a redação dos arts. 32 e 36 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para inserir novas Disciplinas Constitucionais obrigatórias nos 
currículos do ensino fundamental, além de conteúdo que trate dos direitos 
das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Por fim, solicito o apoio de todos os colegas parlamentares para 
aprovação deste projeto, lembrando-se, em relação ao livro “Constituição 
em Miúdos”, que, apesar de ainda não ter sido impresso em quantidade 
expressiva para todas as escolas, sua versão encontra-se disponível para 
consulta e para impressão no site da Associação Brasileira das Escolas do 
Legislativo e de Contas (ABEL).

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 001/19
Reconduz os membros da Mesa 
Diretora para o Biênio 2021/2022, da 
oitava legislatura.

	 A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições Constitucionais 
e Regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e ela, nos termos do inciso 
V do art. 38 da Constituição Estadual, c/c § 4º do art. 7º e inciso V do art. 
20 do Regimento Interno, promulga a seguinte Resolução:
	 Art. 1º Ficam reconduzidos os Membros da Mesa Diretora para 
o Biênio 2021/2022, da Oitava Legislatura.
	 Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução 
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JUSTIFICATIVA
A locomoção dos Munícipes do Cantá e o escoamento do cultivo dos 

inúmeros produtores agrícolas do Município atualmente se encontra prejudicado 
em razão do estado crítico da ponte com 5 (cinco) metros de extensão.  A ponte 
está localizada na vicinal 3, região da Confiança 3, a 2km (dois quilômetros) da 
rotatória da Vila Santa Rita, próximo a fazenda da Embrapa. 

A ponte permanece totalmente danificada desde o último período 
de chuvoso da região, prejudicando a população local que necessita 
diariamente trafegar naquele trecho.

É com esse desiderato que apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, Boa Vista/RR, 19 de dezembro de 2018.

Lenir Rodrigues
Deputada Estadual PPS/RR

INDICAÇÃO Nº 007/2019
A Parlamentar que esta subscreve, com amparo no art. 202 do 

Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de Roraima do seguinte Indicativo:

SOLICITA A CONSTRUÇÃO DA PONTE DE 10 METROS, 
LOCALIZADA NA VICINAL 9, EM FRENTE AO LOTE DO 
SENHOR ZÉ GROSSO, MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ/RR.

JUSTIFICATIVA
A locomoção dos Munícipes de Mucajaí e o escoamento do 

cultivo dos inúmeros produtores agrícolas do Município atualmente se 
encontra prejudicado em razão do estado crítico da ponte com 10(dez) 
metros de extensão.  A ponte está localizada na vicinal 9, em frente ao lote 
do Senhor Zé Grosso.

A ponte permanece totalmente danificada desde o último período 
de chuvoso da região, prejudicando a população local que necessita 
diariamente trafegar naquele trecho.

É com esse desiderato que apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2019.

Lenir Rodrigues
Deputada Estadual PPS/RR

INDICAÇÃO N⁰ 008/19
A Parlamentar que esta subscreve, com amparo no art. 202 do 

Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de Roraima da seguinte Indicação:
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DA MODALIDADE DE ENSINO MÉDIO 
REGULAR NA ESCOLA ESTADUAL ÍNDIGENA TUXAUA ARTÊNIO, 
LOCALIZADA NA COMUNIDADE ÍNDIGENA DE WAPUM – TERRA 
ÍNDIGENA JACAMIM - MUNÍCIPIO DE BONFIM/RR.

JUSTIFICATIVA
É de extrema necessidade e urgência a implantação da modalidade 

de Ensino Médio, na Escola Estadual Indígena Tuxaua Artênio, localizada 
na Comunidade Indígena de Wapum - Terra Indígena Jacamim, município 
de Bonfim. São mais de 23 (vinte e três alunos), que se encontram com o 
ensino prejudicado desde o ano de 2016. No qual buscam dar continuidade 
aos estudos, porém há um grande empecilho devido a comunidade não 
disponibilizar a modalidade de ensino que necessitam, o que requer o 
deslocamento diário dos moradores para outras comunidades para assim 
usufruir o direito à educação, contrariando a legislação e normas vigentes.

Além disso, já houve diversas reivindicações pela comunidade 
escolar, sendo formalizado o pedido conforme o ofício nº 009/2016 
que foi entregue ao Departamento de Divisão de Educação Indígena na 
Secretária de Educação e até o presente momento não obtiveram nenhuma 
resposta.

Ressalta-se que a educação de qualidade é um direito de 
todos, está previsto constitucionalmente, é um direito social, direito 
público subjetivo, isso quer dizer que o acesso ao ensino fundamental é 
obrigatório e gratuito, o não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público (federal, estadual e municipal), ou sua oferta irregular, importa 
responsabilidade da autoridade competente.

Nesse contexto, vale destacar que o direito à educação está 
elencado na Constituição Federal: Vejamos: 

Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, 
a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição. (grifo nosso).
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno 
exercício dos direitos culturais e acesso 
às fontes da cultura nacional, e apoiará 
e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. (grifo nosso).

MOÇÃO DE PESAR Nº 027/2018
	A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA, nos termos do art. 205 do Regimento Interno, em nome de seus 
membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora torna pública:

- Moção de Pesar pelo falecimento da senhora Lindalva Alves 
de Figueiredo, no dia 10 de dezembro do corrente ano, nesta capital.

A senhora Lindalva Alves de Figueiredo, nascida em 22 de 
setembro de 1930, casada com o senhor Aderbal Alves de Figueiredo, 
deixou cinco herdeiros, tais como Dr. Aderbal Alves de Figueiredo Filho, 
Ana Alves de Figueiredo, Adélia Alves de Figueiredo, Antonio Alves de 
Figueiredo e Adelma Alves de Figueiredo.

Que seja acolhida pela providência divina com muita luz.
Palácio Antônio Augusto Martins, 19 de dezembro de 2018.

Deputado Estadual JALSER RENIER
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Deputado Estadual CHICO MOZART
3º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Deputado Estadual MARCELO CABRAL
2º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

REQUERIMENTOS

  REQUERIMENTO Nº 002/2019
A Sua Excelência o Senhor
Deputado JALSER RENIER
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Senhor Presidente:

Os Deputados que a este subscrevem, de conformidade com os 
incisos II e XIII do art. 196, c/c alínea “f” do art. 248, todos do Regimento 
Interno, requerem a realização de Sessão Extraordinária, no dia 26 de fevereiro 
de 2019, às 17h, para discussão e votação em Turno Único do Projeto de 
Resolução Legislativa nº 001/19 que reconduz os membros da Mesa Diretora 
para o Biênio 2021/2022, da oitava legislatura, todos de autoria Mesa Diretora.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2019.
Deputados

REQUERIMENTO Nº 003/2019
A Sua Excelência o Senhor
Deputado JALSER RENIER
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Senhor Presidente,

Os Deputados que a este subscrevem, em conformidade com o 
art. 153, inciso II, art. 192, parágrafo único, inciso I, alínea “b” e inciso II, 
alínea “b” c/c incisos XVIII e XVII do art. 196, todos do Regimento Interno, 
requer de Vossa Excelência, após ouvir o Plenário, a transformação da Sessão 
Plenária em Comissão Geral, no dia 26 de fevereiro do corrente, às 10h30m, 
momento em que esta Casa Legislativa ouvirá: O Excelentíssimo Prefeito 
da Cidade de Santa Elena do Uairém, Senhor Emílio Gonzales. 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2019.
Deputados

REQUERIMENTO Nº 004/2019
A Sua Excelência o Senhor
Deputado JALSER RENIER
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Senhor Presidente:

Os Deputados que a este subscrevem, de conformidade com os 
incisos II e XIII do art. 196, c/c alínea “f” do art. 248, todos do Regimento 
Interno, requerem a realização de Sessão Extraordinária, no dia 27 de 
fevereiro de 2019, às 12h, para discussão e votação em Segundo Turno do 
Projeto de Lei Complementar nº 002/2016 com Apenso no Projeto de 
Lei Nº 035/16 que Acresce o inciso VII e o Parágrafo 10 ao Art. 98, da Lei 
Nº 059, de 28 de dezembro de 1993, e dá outras providências, de autoria do 
Deputado Jorge Everton.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2019.
Deputados

INDICAÇÕES

INDICAÇÃO Nº 360/2018
A Parlamentar que esta subscreve, com amparo no art. 202 do 

Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento a Excelentíssima 
Senhora Governadora do Estado de Roraima do seguinte Indicativo:
SOLICITA A REFORMA DA PONTE DE 5 METROS, LOCALIZADA 
NA VICINAL 3, REGIÃO DA CONFIANÇA 3, PRÓXIMO A 
FAZENDA DA EMBRAPA, NO MUNICÍPIO DO CANTÁ/RR.
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Art. 231. São reconhecidos aos índios sua 
organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições, e os direitos originários sobre as terras 
que tradicionalmente ocupam, competindo à 
União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens.

Ligado intimamente ao Direito Social da Educação, encontramos o 
Princípio da Dignidade Humana. Reduto intangível do ser humano. Este por sua 
vez, esculpido na Constituição Federal como fundamento de nossa República. 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos:
(..)
III - a dignidade da pessoa humana.

Portanto, é de extrema necessidade e urgência a retomada das 
obras na Escola Estadual Indígena Almirante de Tamandaré, município 
de Mucajaí para proporcionar um estudo de qualidade e com dignidade para 
comunidade escolar. 

É com esse desiderato que apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2019.

Lenir Rodrigues
Deputada Estadual – PPS

INDICAÇÃO Nº011/2019
A Parlamentar que esta subscreve, com amparo no art. 202 do 

Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de Roraima do seguinte Indicativo:
SOLICITA COM EXTREMA URGÊNCIA A CONSTRUÇÃO DA PONTE 
QUE DÁ ACESSO A SERRA GRANDE I E II, PELA VICINAL DO HARAS 
CUNHÃ PUCÁ, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CANTÁ/RR.

JUSTIFICATIVA
A locomoção dos Munícipes de Cantá e o escoamento do 

cultivo dos inúmeros produtores agrícolas da Região da Serra Grande I e II 
encontram-se prejudicados em razão do desabamento da ponte ocorrido no 
dia 13 de fevereiro de 2019, no qual não suportou o peso de uma caçamba 
e desabou, resultando na queda do veículo dentro do igarapé, conforme 
fotos anexas. Além disso, a ponte apresentava risco iminente devido ao 
estado crítico e precário e o problema já perdura há alguns anos, pois 
havia incidência de cupins na estrutura, tábuas soltas, desmoronamento nas 
cabeceiras, entre outros problemas.

Portanto, é de extrema urgência a construção da Ponte que dá 
acesso a Serra Grande I e II, pela vicinal do Haras Cunha Puçá, pois a 
população local necessita diariamente trafegar naquele trecho e até o 
presente momento nenhuma medida foi tomada.

É com esse desiderato que apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2019.

Lenir Rodrigues
Deputada Estadual PPS/RR

INDICAÇÃO Nº 015/2019
Do Sr. Deputado Renan Filho

Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Roraima, com cópia ao Secretário de Saúde do Estado de Roraima a 
necessidade de destinar em caráter de urgência, 36 (trinta e seis) centrais 
de ar-condicionado e materiais de expediente para o Hospital Epitácio 
Andrade Lucena, localizado no município de Alto Alegre.   

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA, nos termos do artigo 202 do Regimento Interno, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima com cópia ao 
Secretário de Saúde do Estado de Roraima a necessidade de destinar em 
caráter de urgência, 36 (trinta e seis) centrais de ar-condicionado e materiais 
de expediente para o Hospital Epitácio Andrade Lucena, localizado 
no município de Alto Alegre, o mesmo recém inaugurado em parceria 
Prefeitura Municipal e Governo do Estado, sendo que a Prefeitura coube a 
entrega do prédio e ao Governo do Estado de fornecer os equipamentos e 
materiais ao Hospital, no entanto o mesmo encontra-se sem equipamentos 
de ar-condicionado e falta de materiais básicos para o pleno funcionamento.

JUSTIFICATIVA
A destinação dos referidos equipamentos de ar-condicionado e 

materiais de expediente serão de alta importância para que o Hospital recém-
inaugurado possa de maneira eficaz dar andamento ao pleno atendimento 
humanizado e serviços dignos a população de Alto Alegre e regiões adjacentes. 

Sala das Sessões, 21 de Fvereiro de 2019.
Renan Filho

Deputado Estadual

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua 
organização social, costumes, línguas, crenças 
e tradições, e os direitos originários sobre as 
terras que tradicionalmente ocupam, competindo 
à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens. (grifo nosso).

Ligado intimamente ao Direito Social da Educação, encontramos o 
Princípio da Dignidade Humana. Reduto intangível do ser humano. Este por sua 
vez, esculpido na Constituição Federal como fundamento de nossa República. 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos:
(..)
III - a dignidade da pessoa humana.  	

Portanto, é de extrema necessidade e urgência a Implantação da 
modalidade de Ensino Médio na Escola Estadual Indígena Tuxaua Artênio, 
localizada na Comunidade Indígena de Wapum, terra indígena Jacamim, município 
de Bonfim, a fim de atender a demanda da Comunidade, proporcionando um 
estudo de qualidade e com dignidade para comunidade escolar.

É com esse desiderato que apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2019.

Lenir Rodrigues
Deputada Estadual PPS/RR

INDICAÇÃO Nº 009/2019
A Parlamentar que esta subscreve, com amparo no art. 202 do 

Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de Roraima do seguinte Indicativo:

SOLICITA A CONSTRUÇÃO DA PONTE DE 05 METROS, 
LOCALIZADA NA VICINAL 21, MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ/RR.

JUSTIFICATIVA
A locomoção dos Munícipes de Mucajaí e o escoamento do cultivo 

dos inúmeros produtores agrícolas do Município atualmente se encontra 
prejudicado em razão do estado crítico da ponte com 05(cinco) metros de 
extensão.  A ponte está localizada na vicinal 21, no município de Mucajaí.

A ponte permanece totalmente danificada desde o último período 
de chuvoso da região, prejudicando a população local que necessita 
diariamente trafegar naquele trecho.

É com esse desiderato que apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2019.

Lenir Rodrigues
Deputada Estadual PPS/RR

INDICAÇÃO N⁰ 010/19
A Parlamentar que esta subscreve com amparo no art. 202 do 

Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de Roraima da seguinte Indicação:

SOLICITA A RETOMADA DAS OBRAS NA ESCOLA 
ESTADUAL INDÍGENA ALMIRANTE TAMANDARÉ, 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ/RR.

JUSTIFICATIVA
O prédio onde se encontra instalada a Escola Estadual Indígena 

Almirante Tamandaré, localizada na Vila Almirante Tamandaré, município 
de Mucajaí, apresenta condições precária de uso. No entanto, foram iniciadas 
obras na referida escola, que há mais de seis meses estão paralisadas e até 
o presente momento não foram retomadas. Além disso, com intuito de 
amenizar os prejuízos durante o ano letivo, as aulas estão sendo realizadas 
na casa de apoio onde funciona a Associação dos Produtores Rurais da 
Colônia ALN Tamandaré. (ASPRORCAT), no qual não há estrutura física 
mínima para atender as demandas da comunidade escolar.

Ressalta-se que a conclusão das obras é de fundamental 
importância para atender os estudantes que moram na região, além de 
garantir uma educação de qualidade e com dignidade.

Nesse contexto, vale destacar que o direito à educação e cultura 
indígena estão elencados na Constituição Federal: Vejamos: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, 
a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção 
à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 
(grifo nosso)
Art. 215. O Estado garantirá á todos o pleno 
exercício dos direitos culturais e acesso às fontes 
da cultura nacional, e apoiará e incentivará a 
valorização e a difusão das manifestações culturais.
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Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2019.
Boa vista - RR,  28 de fevereiro de 2019.

GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2339/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  PIERRE MALHEIRO PEREIRA, matrícula 

21270, CPF: 539.456.702-68, no Cargo Comissionado de Assessor 
Parlamentar  Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2019.
Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.

GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2340/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RANIELY GOMES SOARES, matrícula 

20114, CPF: 007.851.932-27, do Cargo Comissionado em Gabinete de 
Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro de 
2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2019.
Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.

GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2341/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  RANIELY GOMES SOARES, matrícula 

20114, CPF: 007.851.932-27, no Cargo Comissionado de Assessor 
Parlamentar  Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2019.
Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.

GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2342/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar  RODRIGO BRAGA DE SOUZA, 

matrícula 20502, CPF: 587.742.032-15, no Cargo Comissionado de 
Assessor Parlamentar  Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2019.
Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.

GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 17812

INDICAÇÃO Nº 016/2019
A Parlamentar que esta subscreve, com amparo no art. 

202 do Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima do seguinte 
Indicativo:

SOLICITA QUE SEJA FEITA UMA INVESTIGAÇÃO 
SOBRE A ALIMENTAÇÃO SERVIDA NA CASA DO VOVÔ E QUE 
AS MEDIDAS CABÍVEIS SEJAM TOMADAS, LOCALIZADA NA 
RUA PAVÃO, N 123, BAIRRO MECEJANA, MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA/RR.

JUSTIFICATIVA
O Asilo é um estabelecimento para abrigar, sustentar, ou fornecer 

educação para pessoa que possua alguma dificuldade de se manter, como 
idosos, crianças, ou dependentes químicos. 

O abrigo tem a função de fornecer segurança, alimento, saúde e 
qualidade de vida, para aqueles que não conseguem sobreviver sozinhos. 

Ocorre que na Casa do Vovô localizada na Rua Pavão, n° 123, 
Bairro Mecejana, nesta Capital, um idoso foi levado ao Hospital Geral, 
após comer comida estragada, vindo a óbito.

Segundo as pessoas que denunciaram o caso, por meio das redes 
sociais, (ver publicação em anexo), os idosos estão sem comida e remédios.

A responsável pelo local não tomou nenhuma providência em 
relação ao caso, nem mesmo o Ministério Público, de acordo com os 
denunciantes, que temem pela vida dos idosos que vivem no abrigo.  

Devido a gravidade do ocorrido, vem por meio desta indicação 
solicitar que sejam feitas investigações sobre o caso, punindo todos os 
responsáveis pela morte do idoso, devido a falta de cuidado com alimentação.    

Sala das Sessões, Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2019.
TAYLA PERES

Deputada Estadual PRTB/RR

INDICAÇÃO Nº 017/2019
A Parlamentar que esta subscreve, com amparo no 

art. 202 do Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima do seguinte 
Indicativo:
SOLICITA A REVITALIZAÇÃO DA CEASA, LOCALIZADA NA BR 
174, NOVO PARAÍSO, MUNICÍPIO DE CARACARAÍ/RR.

JUSTIFICATIVA
As Ceasa são empresas estatais, ou de capital misto, com 

o objetivo de promover, desenvolver, regular, dinamizar e organizar a 
comercialização de produtos da hortifruticultura a nível de atacado em uma 
determinada região.

A Ceasa localizada no Município de Caracaraí, mais precisamente 
na BR 174, comercializava alimentos como frutas, verduras, legumes, além 
de vender animais de todos os tipos.

Atualmente a Ceasa encontra -se abandonada, como pode – se 
verificar nas fotos anexas, funcionando somente aos sábados, como feira, 
pois alguns produtores da Vila Novo Paraíso levam seus produtos.

De acordo com o já dito, observa –se que a Ceasa não esta 
atendendo sua utilidade que é distribuir, e comercializar os alimentos dos 
agricultores familiares daquela região, sendo assim, há desperdício de 
dinheiro, prejudicando quem produz.    

Então por meio desta indicação pede - se que seja feita a 
revitalização da Ceasa, para que assim, os produtores da região possam ter 
uma renda, e viver de forma digna.

Sala das Sessões, Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2019.
TAYLA PERES

Deputada Estadual PRTB/RR

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO Nº 2338/2019-SGP

A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PIERRE MALHEIRO PEREIRA, 

matrícula 21270, CPF: 539.456.702-68, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 
22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 
29 de dezembro de 2016.
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RESOLUÇÃO Nº 2347 /2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  THAIS DA SILVA SANTANA, matrícula 

20468, CPF: 006.790.902-74, no Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar  Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2348/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar  VENITA DOS SANTOS ALMEIDA, 

matrícula 20030, CPF: 004.065.932-13, no Cargo Comissionado de 
Assessora Parlamentar  Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2349/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VENITA DOS SANTOS ALMEIDA, 

matrícula 20030, CPF: 004.065.932-13, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessora Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2350/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar VERA LUCIA BARROSO LIMA, 

matrícula 21554, CPF: 276.987.269-91, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessora Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2343/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RODRIGO BRAGA DE SOUZA, matrícula 

20502, CPF: 587.742.032-15, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessor Parlamentar FS-6, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2344/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SOANE CUNHA DA SILVA, matrícula 

18780, CPF: 734.513.982-49, do Cargo Comissionado em Gabinete de 
Assessora Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2345/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  SOANE CUNHA DA SILVA, matrícula 

18780, CPF: 734.513.982-49, no Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar  Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2346/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar THAIS DA SILVA SANTANA, matrícula 

20468, CPF: 006.790.902-74, do Cargo Comissionado em Gabinete de 
Assessora Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2355/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOSE CARLOS OLIVEIRA PESSOA, 

matrícula 14246, CPF: 438.117.442-91, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar FS-4, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2356/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCOS ANTONIO VANDERLEI DA 

SILVA, matrícula 15948, CPF: 382.994.612-00, do Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR,  28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2357/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA DE FATIMA RODRIGUES 

MENDES, matrícula 7894, CPF: 193.019.792-68, do Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretária Parlamentar Regional FSR-
1, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada 
no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR,  28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2358/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALINE FLAVIANY DE MATOS, CPF: 

797.892.342-87, para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de 
Assessora Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2351/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  VERA LUCIA BARROSO LIMA, matrícula 

21554, CPF: 276.987.269-91, no Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar  Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2352/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar  WALLACE WALTER BRAID MELO, 

matrícula 18120, CPF: 049.832.622-53, no Cargo Comissionado de 
Assessor Parlamentar  Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2353/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  WALLACE WALTER BRAID MELO, 

matrícula 18120, CPF: 049.832.622-53, no Cargo Comissionado de 
Assessor Parlamentar  Administrativo I CAA-5, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2354 /2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar  ROSIMEIRE DOS SANTOS DOSI, 

matrícula 21781, CPF: 005.810.682-03, no Cargo Comissionado de 
Assessor Parlamentar  Administrativo I CAA-5, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2363/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FLORENTINO PEQUENINO DOS SANTOS 

FILHO, CPF: 225.153.992-15, para exercer o Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2364/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCA MARIA DA SILVA ARAUJO, 

CPF: 224.099.393-68, para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessora Parlamentar FS-5, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2365/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GERCILEIA FELIX DA SILVA, CPF: 

654.319.602-53, para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de 
Assessora Parlamentar FS-4, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2366/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JEAN MARTINS DE ARAUJO, CPF: 

509.376.262-87, para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de 
Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2359/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDREIA ALVINO DA SILVA, CPF: 

010.128.802-65, para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de 
Assessora Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2360/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONIO CARLOS RABELO 

NASCIMENTO, CPF: 307.834.703-63, para exercer o Cargo 
Comissionado em Gabinete de Assessor Parlamentar FS-5, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2361/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLEBER FERNANDES DA SILVA, CPF: 

885.377.572-68, para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de 
Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,  28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2362/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDSON ALVES FERNANDES JUNIOR, 

CPF: 006.450.682-76, para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2371/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar EMA DA SILVA MOTA, matrícula 20309, 

CPF: 382.055.302-97, do Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2372/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EMA DA SILVA MOTA, matrícula 20309, 

CPF: 382.055.302-97, para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessor Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2373/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FELYPE SOUSA MAGALHAES , 

matrícula 21009, CPF: 004.657.272-47, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2374/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FELYPE SOUSA MAGALHAES , matrícula 

21009, CPF: 004.657.272-47, para exercer o Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2367/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar  KEYTE JALCYANNE FERNANDES 

DOS SANTOS , matrícula 17197, CPF: 008.529.162-56, do Cargo 
Comissionado de Assessora Parlamentar Administrativo Especial IV  
CAA-4, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 
de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2368/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear KEYTE JALCYANNE FERNANDES DOS 

SANTOS , matrícula 17197, CPF: 008.529.162-56, para exercer o Cargo 
Comissionado em Gabinete de Assessor Parlamentar FS-7, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2369/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DAVID RODRIGUES PINTO, matrícula 

18264, CPF: 511.514.212-00, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro de 
2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2370/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DAVID RODRIGUES PINTO, matrícula 

18264, CPF: 511.514.212-00, no Cargo Comissionado de Assessor 
Parlamentar Legislativo IV  CAL-7, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2379/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JEFERSON DA SILVA, matrícula 

20647, CPF: 735.597.252-91, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessor Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 
de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2380/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JEFERSON DA SILVA, matrícula 20647, 

CPF: 735.597.252-91, para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2381/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOAO ROMAO BATISTA, matrícula 

18817, CPF: 219.531.202-53, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessor Parlamentar FS-6, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2382/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOAO ROMAO BATISTA, matrícula 

18817, CPF: 219.531.202-53, para exercer o Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar Regional FSR-1, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2375/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FRANCISCO DAS CHAGAS DE 

CONCEIÇÃO DE JESUS, matrícula 22229, CPF: 403.641.432-15, 
do Cargo Comissionado em Gabinete de Assessor Parlamentar FS-6, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da 
ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2376/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCO DAS CHAGAS DE 

CONCEIÇÃO DE JESUS, matrícula 22229, CPF: 403.641.432-15, 
para exercer o Cargo Comissionado em Gabinete de Assessor Parlamentar 
Regional FSR-1, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com 
o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada 
no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,  28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2377/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JEDSON DA SILVA AMARAL, matrícula 

21356, CPF: 036.281.342-69, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2378/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JEDSON DA SILVA AMARAL, matrícula 

21356, CPF: 036.281.342-69, no Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar Legislativo II  CAL-7, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2387/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA EMILIA LEAL LEITE, matrícula 

22336, CPF: 535.232.702-78, do Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar Legislativo Especial II CAL-2, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2388/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA EMILIA LEAL LEITE, matrícula 

22336, CPF: 535.232.702-78, para exercer o Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar FS-3, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2389/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIO FERNANDES FERREIRA DA 

SILVA, matrícula 19845, CPF: 667.529.304-49, do Cargo Comissionado 
em Gabinete de Assessor Parlamentar FS-6, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,  28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2390/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIO FERNANDES FERREIRA DA 

SILVA, matrícula 19845, CPF: 667.529.304-49, para exercer o Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2383/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUCIO MARIO DE OLIVEIRA, matrícula 

18912, CPF: 637.434.852-49, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessor Parlamentar FS-5, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2384/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCIO MARIO DE OLIVEIRA, matrícula 

18912, CPF: 637.434.852-49, para exercer o Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2385/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUIZ TAVARES DA SILVA FILHO, 

matrícula 11693, CPF: 103.407.342-72, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,  28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2386/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIZ TAVARES DA SILVA FILHO, 

matrícula 11693, CPF: 103.407.342-72, no Cargo Comissionado de 
Assessor Parlamentar Administrativo II  CAA-6, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2395/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar NADSON PADILHA PINHEIRO, 

matrícula 21222, CPF: 601.707.192-00, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2396/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NADSON PADILHA PINHEIRO, matrícula 

21222, CPF: 601.707.192-00, no Cargo Comissionado de Assessor do 
PROCON I  CP-7, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 17/2017, de 
28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 
de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2397/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RAYDGLAN SOUSA DE MENESES 

, matrícula 17640, CPF: 931.755.822-49, do Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2398/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAYDGLAN SOUSA DE MENESES , 

matrícula 17640, CPF: 931.755.822-49, no Cargo Comissionado de 
Assessora Parlamentar Administrativo I  CAA-5, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2391/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MATEUS NASCIMENTO DOS SANTOS, 

matrícula 12863, CPF: 976.466.012-68, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2392/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MATEUS NASCIMENTO DOS SANTOS, 

matrícula 12863, CPF: 976.466.012-68, no Cargo Comissionado de 
Assessora Parlamentar Legislativo IV  CAL-7, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2393/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MEIRY GIGLIANE DANTAS DE ASSIS, 

matrícula 20747, CPF: 524.067.172-91, do Cargo Comissionado de 
Assessora Parlamentar Administrativo Especial III CAA-3, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, 
publicada no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2394/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MEIRY GIGLIANE DANTAS DE 

ASSIS, matrícula 20747, CPF: 524.067.172-91, para exercer o Cargo 
Comissionado em Gabinete de Assessora Parlamentar Regional FSR-1, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da 
ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2403/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  FABRICIO PEREIRA MACHADO, 

CPF: 944.518.502-15, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo II  CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2404/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEONARDO DE ALMEIDA SILVA, 

CPF: 102.816.984-14, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2405/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  MARLENE DA SILVA MORAIS, CPF: 

231.258.962-15, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo II  CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista – RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2406/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIELE ALVES DO NASCIMENTO, 

CPF: 018.434.012-82, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo III CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2399/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar VANDERLEIA FERREIRA, matrícula 

16226, CPF: 470.755.972-72, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Assessora Parlamentar FS-5, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2400/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VANDERLEIA FERREIRA, matrícula 

16226, CPF: 470.755.972-72, para exercer o Cargo Comissionado 
em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 
de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2401/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA APARECIDA FEITOSA DA 

ROCHA, matrícula 22405, CPF: 014.348.503-23, do Cargo Comissionado 
de Assessora Parlamentar Legislativo Especial IV CAL-4, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, 
publicada no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2402/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RHAIANE PEREIRA DA SILVA, matrícula 

19542, CPF: 016.573.752-26, do Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar Legislativo Especial III CAL-3, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812



16 BOA VISTA, 01 DE MARÇO DE 2019DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 2944

RESOLUÇÃO Nº 2411/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  MIGUEL GOMES DE SOUSA, CPF: 

300.268.572-00, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2412/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  MOISES DE ARAUJO SOUSA, CPF: 

988.746.912-20, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo I CAA-5, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 15 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2413/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  PATRICIO DE SOUSA BISPO, CPF: 

025.664.622-83, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 15 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2414/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  RAYANE ALVES ARAUJO, CPF: 

020.168.582-57, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo Especial IV CAA-4, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2407/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  IARA ARAGAO DA SILVA, CPF: 

703.633.462-28, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 15 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2408/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCIA DOS SANTOS SILVA, CPF: 

019.105.792-46, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo III CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2409/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  MATHEUS FELIPE PEREIRA DE SOUZA, 

CPF: 021.023.810-05, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo IV CAA-4, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 15 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2410/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  MAYARA DE CASTRO MOTA, CPF: 

542.259.142-91, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 15 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2419/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  	 ANTONIA ELMA DIAS DA SILVA, 

CPF: 933.155.462-15, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo II  CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2420/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  EDUARDO BEZERRA DE ANDRADE, 

CPF: 082.711.897-00, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2421/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  ELIANE BRAZ DE ARAUJO, CPF: 

012.043.762-71, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo Especial IV  CAA-4, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2422 /2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  	 ELRILENO PACHECO ROSA, 

CPF: 241.820.602-53, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo II  CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2415/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  SEBASTIANA LUCAS TRAJANO, CPF: 

323.409.232-04, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 15 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2416/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANA PAULA VIANA NATTRODT, 

matrícula 20795, CPF: 889.019.802-82, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Consultor Técnico da Mesa Diretora CM-1, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, 
publicada no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2417/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KETLIN CABRAL FERREIRA, matrícula 

21594, CPF: 961.411.232-87, do Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2418/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KAREN KYWSY BARROSO DE SALES, 

matrícula 19113, CPF: 963.799.872-15, do Cargo Comissionado de 
Assessora Parlamentar Administrativo I CAA-5, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2427/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  LARISSA KELLY MONTEIRO SANTOS, 

CPF: 016.991.422-46, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo II  CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2428/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  MARCIO DA SILVA CONCEICAO, 

CPF: 527.989.172-04, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo I  CAA-15, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2429/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CRISLANE DA SILVA OLIVEIRA, 

matrícula 14449, CPF: 947.093.002-91, do Cargo Comissionado de 
Assessora Parlamentar Administrativo I CAA-5, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2430/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DENER BRIGLIA PIAIA, matrícula 21424, 

CPF: 015.526.322-61, do Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo Especial III CAA-3, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2423/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  GABRIELA DAIANE DARE NOGUEIRA, 

CPF: 996.108.842-53, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Legislativo I CAL-4, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2424/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  GLEIDIANE RODRIGUES DA SILVA, 

CPF: 719.390.832-49, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo Especial IV  CAA-4, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2425/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  JULIA BARROSO BRANCO, CPF: 

025.192.192-11, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo Especial III  CAA-3, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2426/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  KELCIO DO CARMO ARAUJO, CPF: 

783.927.642-34, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2435/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NONATO DA SILVA SANTANA, CPF: 

358.646.134-87, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo II  CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR,28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2436/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VANIA SANTOS PARENTE, CPF: 

807.897.572-49, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo I  CAA-5, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2437/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ADSON CASSEMIRO LIBORIO, CPF: 

004.054.632-27, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Legislativo  IV  CAL-7, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2438/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALINE OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 

013.201.312-63, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo I  CAA-5, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2431/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ELISANGELA MARTINS CUTRIM, 

matrícula 20935, CPF: 508.665.323-15, do Cargo Comissionado de 
Assessora Parlamentar Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2432/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FABLICIA SOARES DE CARVALHO, 

matrícula 21593, CPF: 000.508.632-90, do Cargo Comissionado de 
Assessora Parlamentar Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2433/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ARTUR LUIS SCARAMUZZA 

TUBALDINI, matrícula 20035, CPF: 437.901.528-97, do Cargo 
Comissionado de Assessor Parlamentar Administrativo Especial IV CAA-4, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 
2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2434/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NAYANE DE FREITAS ARAUJO, CPF: 

008.723.522-69, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo II  CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2443/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EVANDRO BOLIMAK DE SOUZA LOPES, 

CPF: 963.045.372-04, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo Especial IV  CAA-4, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2444/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JACKELINY COSTA MAIA, CPF: 

538.999.202-44, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo I  CAA-5, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2445/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOCEMILSON NASCIMENTO LEAL, 

CPF: 808.387.822-72, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Legislativo IV  CAL-7, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2446/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSE LAURO DE ALBUQUERQUE SILVA, 

CPF: 018.905.772-60, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo Especial II  CAA-2, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2439/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  ANA CAROLINA MAGALHAES BRASIL, 

CPF: 001.551.082-47, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo I  CAA-5, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2440/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONIA ISAELTE DOS SANTOS, CPF: 

513.678.822-49, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo  Especial IV  CAA-4, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2441/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CARLOS RAMOS JUNIOR, CPF: 

099.934.872-87, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Legislativo IV  CAL-7, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2442/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ERISVALDA BARBOSA CORTES, CPF: 

731.540.673-53, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo Especial IV  CAA-4, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2451/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA THUANNY DO NASCIMENTO  

ALVES, CPF: 004.056.412-65, no Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar Legislativo IV  CAL-7, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2452/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear PRISCILA DE LIMA SILVA , CPF: 

012.410.922-57, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo I  CAA-5, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2453/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  LICIA FREIRE DE OLIVEIRA, CPF: 

418.564.902-97, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo Especial  III CAA-3, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2454/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  NOEILIS JHOANA CAMPOS DE DIAZ, 

CPF: 704.748.942-82, no Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar 
Administrativo Especial  III CAA-3, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR,28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2447/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSE NEY DE LIMA, CPF: 447.137.202-59, 

no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar Administrativo I CAA-5, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro 
de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 
2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2448/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JULYS EDUARDO LEAL DUARTE, 

CPF: 025.141.872-30, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Legislativo IV  CAL-7, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2449/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LARISSA THUANY MONTEIRO DO 

NASCIMENTO, CPF: 016.853.102-06, no Cargo Comissionado de 
Assessora Parlamentar Legislativo IV  CAL-7, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2450/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROBSON PEREIRA DA SILVA, CPF: 

002.443.472-80, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Legislativo IV  CAL-7, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2459/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar NILMAR  LIMA GUIMARAES, matrícula 

21101, CPF: 153.947.192-68, do Cargo Comissionado de Assessor 
Parlamentar Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2460/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar REFFERSON THADEU CUNHA 

CASTELO BRANCO, matrícula 22420, CPF: 719.606.432-15, do Cargo 
Comissionado de Assessor Parlamentar Administrativo I CAA-5, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, 
publicada no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2461/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar VALDECI MARTINS DOS SANTOS, 

matrícula 20224, CPF: 382.150.392-00, do Cargo Comissionado de 
Assessor Parlamentar Militar III CM-14, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2462/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear VALDECI MARTINS DOS SANTOS, 

matrícula 20224, CPF: 382.150.392-00, no Cargo Comissionado de 
Assessor Parlamentar Militar II  CM-13, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2455/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JACICLEIA DA SILVA RODRIGUES, 

matrícula 18427, CPF: 566.717.842-72, do Cargo Comissionado de 
Assessora Parlamentar Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2456/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOAO PAULO E SILVA CURVINA, 

matrícula 21022, CPF: 662.482.642-87, do Cargo Comissionado de 
Assessora Parlamentar Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2457/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JONISSON VIEIRA SILVA, matrícula 

21772, CPF: 954.749.512-72, do Cargo Comissionado de Assessor 
Parlamentar Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2458/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar NATHALIA ALVES LIMA, matrícula 

21715, CPF: 018.659.342-24, do Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar Administrativo II CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28  de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2467/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SIDNEY SILVA BARROS, matrícula 17502, 

CPF: 015.366.152-69, do Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Legislativo Especial II CAL-2, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2468/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SIDNEY SILVA BARROS, matrícula 17502, 

CPF: 015.366.152-69, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Legislativo Especial II  CAL-1, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-RR, Edição 
A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2469/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SEBASTIAO SILVA CASTRO, matrícula 

22087, CPF: 201.095.632-04, do Cargo Comissionado em Gabinete 
de Secretário Parlamentar FS-9, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de dezembro 
de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2470/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SEBASTIAO SILVA CASTRO, matrícula 

22087, CPF: 201.095.632-04, no Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar Administrativo II  CAA-6, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2463/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar TAYNA SURIER LEAL COSTA, matrícula 

21779, CPF: 545.460.282-53, do Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar Legislativo III CAL-6, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2464/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear TAYNA SURIER LEAL COSTA, matrícula 

21779, CPF: 545.460.282-53, no Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar Legislativo I  CAL-4, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2465/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar TAMIE OLIVEIRA TIMOTEO, matrícula 

18008, CPF: 018.939.322-06, do Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar Administrativo I CAA-5, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2466/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear TAMIE OLIVEIRA TIMOTEO, matrícula 

18008, CPF: 018.939.322-06, no Cargo Comissionado de Assessor 
Parlamentar Administrativo Especial III  CAA-3, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812
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RESOLUÇÃO Nº 2475/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RENATA MARIA DA CONCEICAO 

MORAIS, matrícula 22085, CPF: 865.117.422-53, do Cargo 
Comissionado em Gabinete de Secretária Parlamentar FS-9, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 
40/16 de 22 de dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 
2432, de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2476/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RENATA MARIA DA CONCEICAO 

MORAIS, matrícula 22085, CPF: 865.117.422-53, no Cargo Comissionado 
de Assessora Parlamentar Administrativo II  CAA-6, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no 
DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2477/2019-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RENARDY SOUSA DE ALMEIDA, 

matrícula 22212, CPF: 026.920.972-70, do Cargo Comissionado em 
Gabinete de Assessor Parlamentar FS-7, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 40/16 de 22 de 
dezembro de 2016, e publicada no Diário da ALE/RR nº 2432, de 29 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2478/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RENARDY SOUSA DE ALMEIDA, 

matrícula 22212, CPF: 026.920.972-70, no Cargo Comissionado de 
Assessor Parlamentar Legislativo Especial II  CAL-2, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.
	 Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro de 
2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2471/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SANDRA MENDES MOREIRA, matrícula 

21794, CPF: 666.969.502-06, do Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar Legislativo IV CAL-7, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2472/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SANDRA MENDES MOREIRA, matrícula 

21794, CPF: 666.969.502-06, no Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar Legislativo Especial I  CAL-1, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada 
no DO/ALE-RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2473/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RICARDO SILVA VERAS, matrícula 

22423, CPF: 035.282.333-03, do Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar Legislativo Especial I CAL-1, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812

RESOLUÇÃO Nº 2474/2019-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RICARDO SILVA VERAS, matrícula 22423, 

CPF: 035.282.333-03, no Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar 
Administrativo Especial IV  CAA-4, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no DO/ALE-
RR, Edição A-2671, de 3 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro 
de 2019.

Boa vista - RR, 28 de fevereiro de 2019.
GEORGIA AMÁLIA FREIRE BRIGLIA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 17812


